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INDICAÇÃO Nº. 102/2025 

 

 

 

 

    A Vereadora subscritora da presente, motivada pelo apelo da 

população, bem como visando a melhoria do bem estar e qualidade de vida dos 

munícipes, mui respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, o Sr. Prefeito 

Municipal Emerson Antonio Trovó, apresentar esta INDICAÇÃO no sentido de que 

sejam tomadas as providências cabíveis a fim de que SEJA ESTUDADA A 

POSSIBILIDADE DE FAZER CHEGAR ATÉ NOSSO MUNICÍPIO O “BANCO DO 

POVO”. 

 

 

J U S T I F I C A T I VA 

 
 

   O Banco do Povo é um programa de microcrédito produtivo 

desenvolvido pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico em parceria com os Municípios, tendo como objetivo 

promover o desenvolvimento econômico, oferecendo condições para que os 
empreendedores possam expandir seus negócios e gerar mais oportunidade de trabalho 

e renda.  
 

   Os pequenos empreendedores, formais ou informais, de um 
modo geral não possuem acesso a créditos, pois não podem corresponder às exigências 

burocráticas impostas pelo sistema financeiro tradicional. Nesse sentido, o Banco do Povo 

atende esse público, facilitando e orientando a capacitação dos clientes sobre como, onde 

e quando investir para obter um melhor resultado possível. 
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   Nesse sentido, o Banco do Povo em nosso Município trará 
grandes benefícios, especialmente aos pequenos empreendedores. 

    

 Pelo exposto, proponho a presente Indicação, certa de que 
Vossa Excelência dispensará atenção à mesma em favor do progresso e expansão do 

Município.  

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 28 de março de 2025. 

  

 

VEREADORA SANDRA SHIRLENE TOZZO BARBOZA 


